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PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

1. EDITAL 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CRISÓLITA - MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 01.614.283/0001-24, com sede 

na Praça José Quaresma da Costa, 08, Centro, na cidade de Crisólita - MG, 

torna público que promoverá Chamamento Público com vistas ao 

credenciamento de imóveis, por meio da utilização de recursos da tecnologia 

da informação (internet), através do Portal de Compras AMM LICITA, no 

endereço www.ammlicita.org.br.  

1.2. O certame será realizado pelo Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria nº 210/2024 de 30 de outubro de 2024, e será 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 250/2024 de 18 

de junho de 2024.  

1.3. Os documentos para credenciamento serão recebidos a partir das 08h 

do dia 24/09/2025, e ficará permanentemente aberto pelo período de 12 

(doze) meses.  

1.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

1.5. Os documentos serão recebidos exclusivamente pela plataforma 

eletrônica disponível em www.ammlicita.org.br. 

1.6. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site do Município de 

Crisólita - MG www.crisolita.mg.gov.br e no endereço eletrônico 

www.ammlicita.org.br. Informações poderão ser obtidas no Setor de 

Licitações, no endereço citado na inicial, de segunda a sexta-feira, no horário 

das 8h às 13h, pelo telefone (33) 98433-8995 ou pelo e-mail 

licitacao@crisolita.mg.gov.br.  

1.7. A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, 

quaisquer pessoas jurídicas do ramo, que se interessarem e que preencherem 

os requisitos para o credenciamento, poderão habilitar-se a um eventual 

contrato.  

1.8. Os contratos oriundos do credenciamento vigerão por 12 (doze) meses 

contados a partir da publicação do extrato do contrato na imprensa oficial, 

podendo ser prorrogados na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021.  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.crisolita.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
mailto:licitacao@iuna.es.gov.br
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1.9. A Secretaria Municipal de Saúde solicitará a emissão do contrato, 

conforme sua necessidade.  

2. OBJETO 

2.1. O objeto do presente chamamento público é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CRISÓLITA - MG, conforme especificações e condições constantes neste 

Edital e seus Anexos.  

2.2. O presente chamamento tem como fundamento o Art. 79, Inciso II, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

2.3. A existência de credenciadas não obriga a administração pública a 

contratar, sendo assegurada ao beneficiário do credenciamento a 

preferência da prestação de serviços em igualdade de condições.  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. A participação no presente credenciamento depende do preenchimento 

de todas as condições previstas neste Edital, incluídos seus anexos, e na 

legislação pertinente.  

3.2. Poderão se credenciar junto ao Município as pessoas jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto, comprovada sua capacidade técnica, em 

conformidade com as exigências legais do Ministério da Saúde e que 

satisfaçam e atendam a todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus anexos e que, durante o período de vigência do 

credenciamento. 

3.3. Poderão participar desta licitação os interessados que cumpram os 

requisitos de habilitação e estiverem previamente cadastrados perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras da AMM – 

www.ammlicita.org.br.  

3.4. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em 

consórcio, observadas as seguintes normas:  

3.4.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, por escritura pública ou documento particular, 

subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, 

que será responsável por sua representação perante o órgão licitante;  

3.4.2. O credenciamento e a operação do sistema eletrônico devem ser 

realizados pela empresa líder do consórcio.  

http://www.ammlicita.org.br/
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3.4.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o 

prazo de conclusão do objeto licitatório e/ou da vigência da contratação.  

3.4.4. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão 

a constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as 

premissas que asseguram a sua habilitação, salvo quando expressamente 

autorizado pelo órgão licitante.  

3.4.5. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, 

individualmente, os requisitos de habilitação, notadamente as exigências de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as 

declarações exigidas no edital.  

3.4.6. Responder solidariamente os integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.4.7. O licitante credenciado é obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo 

compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;  

3.4.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada 

pelo órgão licitante e condicionada à comprovação de que a nova empresa 

do consórcio possua, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

3.4.9. Apresentar documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por 

parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito 

de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado.  

3.4.10. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em 

sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei.  

3.5. Estarão impedidos de participar deste certame, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, 

da Lei nº 14.133/2021;  

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  
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c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;  

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

f) Empresa consorciada participante de mais de um consórcio ou de forma 

isolada, na mesma licitação.  

g) Agente público do órgão ou entidade licitante.  

3.5.1. A vedação de que trata a alínea “g” estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica.  

3.6. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital 

importará na desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da 

fase a qual estiver submetido o procedimento.  

3.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das 

condições expressas neste Edital e seus Anexos.  

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras da 

AMM, por meio do sítio www.ammlicita.org.br.   

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico (Portal de Compras AMM), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras da AMM poderão 

obter maiores informações na página www.ammlicita.org.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal.  

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas/documentações e lances.  

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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Municipal de Crisólita - MG responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras da AMM implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

certame.  

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

4.8. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema 

eletrônico antes, durante e após a sessão pública do certame licitatório, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

4.9. O certame será conduzido pela Prefeitura Municipal de Crisólita - MG com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras da AMM, que atuará 

como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.  

5. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

5.1. A pessoa jurídica que desejar participar do processo de credenciamento 

deverá enviar, a declaração de Pedido/Requerimento de Credenciamento, 

constante do Anexo 02 deste Edital, preenchido e acompanhado dos 

documentos relativos à habilitação, a partir do prazo fixado para o 

acolhimento de interessados no credenciamento.  

5.2. A inscrição/documentação de habilitação para o Credenciamento 

deverão ser enviadas, exclusivamente, por meio do sistema 

www.ammlicita.org.br, com encaminhamento da declaração de 

Pedido/Requerimento de Credenciamento, conforme modelo do Anexo 02 e 

dos documentos de habilitação previstos no item 6 deste Edital.  

5.3. A documentação enviada será verificada pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, que realizarão a conferência e análise dos documentos, 

a fim de certificar-se do atendimento às exigências especificadas neste Edital.  

5.4. O Agente de Contratação poderá, a seu critério, promover diligências 

destinadas a esclarecer informações constantes nos documentos 

encaminhados pelos interessados, bem como, promover a regularização 

desses.  

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

interessado, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento 

http://www.ammlicita.org.br/
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. Portal de Compras da AMM;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), mantido 

pela Controladoria-Geral da União;  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), mantido pela 

Controladoria-Geral da União;  

6.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

proponente e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 

8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre a sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

6.1.5. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

6.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

6.1.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.  

6.1.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor não poderá ser 

contratado, por falta de condição de participação.  

6.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do Portal de Compras da AMM, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira.  

6.2. É dever do licitante/interessado atualizar previamente as comprovações 

constantes do Portal de Compras da AMM para que estejam vigentes na data 

de encerramento das inscrições, ou encaminhar, a respectiva 

documentação atualizada antes do término do prazo para o 

credenciamento.  

6.3. Para as certidões/documentos que não expressem os respectivos prazos 

de validade, reputar-se ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua 

emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário neste Edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

6.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

6.7. Os licitantes/interessados deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.1.2 - Registro comercial no caso de firma individual;  

7.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se 

houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 

administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 

sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores;  

7.1.4 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;  

7.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir;  

7.1.6 - Cédula de identidade dos sócios.  

7.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através 

do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do 

enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

7.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto 
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Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 

e 443/2014;  

7.2.3 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

7.2.4 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

7.2.5 - Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei;  

7.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

7.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

7.3.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata (expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, com 

data de expedição não superior a 90 (Noventa) dias;  

7.3.2 - Alvará expedido pela vigilância sanitária competente;  

7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1 - Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  

7.4.2 - Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, 

comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares 

ao objeto desta licitação; 

7.4.3 - Registro da empresa e do seu responsável técnico no Conselho Regional 

de Odontologia de Minas Gerais (CRO-MG);  

7.4.4 - Comprovação de que o interessado possui profissional de nível superior 

detentor de capacidade técnica para execução dos serviços e colocação 

das próteses, ou seja, um odontólogo, sendo que o mesmo deverá possuir 

vínculo com a empresa credenciada, devendo para tal ser apresentado 

documento que demonstre o citado vínculo.  

7.4.5 - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

7.5 - A Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição.  

7.5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa.  

7.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito de contratação, sendo facultado ao 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação.  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de 

sua emissão.  

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU 

(Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:  

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento 

novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista 

no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou 

falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

8. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  

8.1 - Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste 

Edital, deverão ser enviados, exclusivamente por meio de campo próprio do 

Sistema.  

8.2 - Será admitida a entrega de documentos na modalidade cópia simples 

e, em caso de dúvida quanto à veracidade das informações apresentadas, 

o órgão condutor do certame promoverá as diligências necessárias para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
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8.3 - Será aceito documento assinado digitalmente com certificado digital.  

8.4 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 

de autenticidade, salvo imposição legal.  

8.5 - Será inabilitado o licitante/interessado que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do 

Sistema, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

9. DA ANÁLISE DOCUMENTAL E DO RESULTADO  

9.1 - Uma vez analisada a documentação, a relação com o rol de 

participantes e sua situação no credenciamento será divulgada no endereço 

eletrônico https://www.crisolita.mg.gov.br/ e www.ammlicita.org.br, sendo de 

exclusiva responsabilidade dos interessados o acompanhamento sistemático 

de todos os comunicados resultados deste credenciamento e das etapas 

decorrentes pelo referido site e pelo Portal de Compras da AMM.  

9.2 - A contratação de credenciados será sob demanda, conforme 

necessidade das secretarias solicitantes.  

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que adjudicará o objeto e homologará a licitação.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas infrações descritas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 

seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem 

prejuízos significativos para a Administração.  

11.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do 

serviço/fornecimento, calculado sobre o valor correspondente a parte 

inadimplente, até o limite de 9,9%;  

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do 

serviço/fornecimento ou rescisão contratual, por culpa da contratada, 

calculado sobre a parte inadimplente;  

https://www.crisolita.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;  

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, 

limitado a 15%, pelo não cumprimento do prazo de assinatura do contrato, 

calculada pela fórmula: M = 0,01 x C x D Onde: M = Valor da Multa, C = Valor 

do contrato D = Número de dias de atraso; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando a fornecedora 

convocada dentro do prazo de validade do credenciamento:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta/credenciamento, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato no prazo de três dias úteis ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade do credenciamento;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

f) bem como as infrações do item 13.2.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida item 13.2.3.  
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11.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa.  

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  

11.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

ADMINISTRATIVO  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, 

mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do 

provedor: www.ammlicita.org.br.  

12.1.1. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos 

e/ou impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e seus anexos.  

12.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão 

medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, 

ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, nos autos do processo de licitação.  

12.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será 

definida e publicada nova data para a realização do certame.  

12.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas no site da Prefeitura de Crisólita e no Sistema do Provedor, e 

vincularão os participantes e a Administração.  

12.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos 

licitantes/interessados, de forma imediata, via sistema provedor, após o 

término do julgamento da habilitação ou inabilitação. 

http://www.ammlicita.org.br/
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12.3. O sistema aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 20 (vinte) 

minutos imediatamente posteriores ao ato de habilitação ou inabilitação, sob 

pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a 

homologar o resultado do certame.  

12.3.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por 

meio diverso do aqui estabelecido.  

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 

exclusivamente por meio do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação pessoal.  

12.3.3. Os demais licitantes/interessados ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias e na mesma forma, cujo 

prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  

12.3.4. Será assegurado ao licitante/interessado vistas dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.3.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

12.3.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pelo licitante/interessado.  

12.3.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente.  

12.3.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13. DO DESCREDENCIAMENTO:  

13.1. O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições 

estabelecidas, ensejará, dependendo da gravidade ou dano acarretado, à 

contratante, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório, à sua 

imediata exclusão do rol de credenciados (descredenciamento), sem prejuízo 

de aplicação das demais sanções administrativas e civis previstas e na 

legislação aplicável ao caso.  

13.2. Os proprietários de imóveis credenciados, que em virtude de proposta 

concreta, ou pela utilização do imóvel para fins pessoais, não tenham mais a 

intenção de se manterem credenciados perante a Administração Pública, 
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deverão manifestar-se formalmente quanto ao seu desinteresse na 

manutenção do credenciamento do imóvel.  

13.2.1. O pedido de descredenciamento será prontamente deferido, desde 

que não haja imediata previsão de sua utilização.  

13.2.2. Para os casos mencionados no item 13.2, não haverá aplicação de 

sanções administrativas. 

14. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

14.1. O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao 

interessado executar os serviços objeto deste Edital.  

14.2. O interessado dispõe de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que assim pleiteado 

durante o transcurso do prazo original e haja exposição de motivo justo, aceito 

pela Administração por meio do gestor da contratação.  

14.3. Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em 

resumo na imprensa oficial como condição de sua eficácia.  

14.4. Somente depois da publicação do extrato de contrato e da emissão da 

ordem de serviços é que o credenciado dará início à prestação de serviços.  

14.5. O contrato somente será emitido após solicitação da Secretaria 

Municipal solicitante.  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Do resultado do credenciamento divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

15.2. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

15.5. Os licitantes/interessados assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de seus documentos e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório.  

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante/interessado, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.9. A Prefeitura Municipal de Crisólita - MG poderá revogar este processo por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório.  

15.10. A anulação do processo induz à do contrato.  

15.11. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar.  

15.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.ammlicita.org.br, www.crisolita.mg.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).  

15.13. Aplica-se à este edital, em especial aos casos omissos, a Lei nº 

14.133/2021.  

15.14. São partes integrantes deste Edital:  

15.14.1. Anexo I – Termo de Referência;  

15.14.3. Anexo II – Relação de Itens e Valores; 

15.14.4. Anexo III - Modelo de Requerimento/Pedido de Credenciamento; 

15.14.5. Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7.º, inciso 

XXXIII, da Constituição;   

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.crisolita.mg.gov.br/
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15.14.6. Anexo V – Modelo de Declaração de ausência de motivo que impeça 

ME/EPP de gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; 

15.14.6. – Anexo VI – Minuta de Contrato 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

16.1 - As despesas havidas com os contratos decorrentes deste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentárias nº: 

02.06.02-10.301.0013.1057-3.3.90.39.00- FICHA 328 

02.06.02-10.301.0013.2059-3.3.90.39.00- FICHA 353 

 

Crisólita - MG, 18 de  setembro de 2025. 

 

 

 

Lucione Freitas Capistrano Farias 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 04/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos da tabela 

constante no Anexo II, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 01 

(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de 

empresas especializadas para prestação de Serviços de Confecção de 

Prótese Dentaria visando garantir acesso integral às ações de saúde bucal aos 

usuários do Sistema Único de Saúde, coordenado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, deste Município. Assim a prestação de serviços de confecção de 

próteses dentárias se faz necessária considerando a necessidade de 

ampliação do acesso da população às ações de promoção, prevenção e 

recuperação da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos 

indicadores de saúde bucal no Município de Crisólita - MG, 

consequentemente, contribuindo para a melhoria desses indicadores em nível 

nacional.  

Subcontratação 

2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1. O prazo para o início da prestação de serviços de confecção de 

próteses dentarias é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ordem de 

fornecimento. 

3.2. A prestação dos serviços de confecção de próteses dentarias deverão 

ser feitas na Unidade Básica de Saúde de Crisólita- MG. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do 

materiais contra defeitos de fabricação, pelo período mínimo de 04 (quatro) 

meses (conforme o caso), fornecendo os respectivos termos e/ou declaração 

dessa garantia.  

3.4. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o material e havendo a 

necessidade de devolução à própria proponente, fica sob responsabilidade 

da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

3.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição 

dos materiais que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de retirada do material das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

3.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita 

e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

3.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

material equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, se for o 

caso, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos.  

3.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo 

Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais 

(conforme o caso).  
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3.9. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia 

será de responsabilidade do Contratado.  

3.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação 

de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica/Administrativa 

4.6. O fiscal técnico/administrativo da ata acompanhará a execução, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

4.6.1. O fiscal técnico/administrativo anotará no histórico de 

gerenciamento da ata todas as ocorrências relacionadas à execução da 

mesma, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico/administrativo emitirá notificações para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção.  

4.6.3. O fiscal técnico/administrativo informará ao gestor da ata, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

4.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

ata nas datas aprazadas, o fiscal técnico/administrativo comunicará o fato 

imediatamente ao gestor da ata. 

4.6.5. O fiscal técnico/administrativo comunicará ao gestor da ata, em 

tempo hábil, o término do prazo de vigência da ata de registro de preços 

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação tempestiva, se for o 

caso. 

4.7. O fiscal técnico/administrativo da ata verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

4.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

técnico/administrativo da ata atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do contrato 

4.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento da ata, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações de 

vigência, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

4.9. O gestor  do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) 

fiscal(is), de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.   

4.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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4.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

4.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

4.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração.  

4.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da 

ata de registro de preços. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Liquidação 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de vinte dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.2.1. O prazo de validade; 

5.2.2. A data da emissão;  

5.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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5.2.5. O valor a pagar; e  

5.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao CADASTRO MUNICIPAL ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

5.5. A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro Municipal, caso 

haja:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

5.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

Prazo de pagamento 

5.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

5.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

CREDENCIAMENTO, sob a forma ELETRÔNICA. 

Forma de fornecimento 

6.2. A prestação de serviço do objeto será fracionado, conforme solicitação 

da Secretaria requisitante. 

Exigências de habilitação 

6.3. As condições mínimas de habilitação são as definidas no edital 

convocatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 180.000,00 (Cento e 

Oitenta Mil Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão definidas no termo 

de contrato, nota de empenho ou documento equivalente, e correrão à 

conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA 

do Município de Crisólita - MG. 

19.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2025 

CREDENCIAMENTO N° 04/2025 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO e 

ADAPTAÇÃO de PROTESE TOTAL 

MAXILAR REMOVÍVEL, junto a 

unidade de saúde do município de 

Crisólita/MG, conforme exigências 

da secretaria de Saúde. 

120 R$ 375,00 R$ 45.000,00 

2 

Prestação de serviços de 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO e 

ADAPTAÇÃO de PROTESE TOTAL 

MANDIBULAR REMOVÍVEL, junto a 

unidade de saúde do município de 

Crisólita/MG, conforme exigências 

da secretaria de Saúde. 

120 R$ 375,00 R$ 45.000,00 

3 

Prestação de serviços de 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO e 

ADAPTAÇÃO de PROTESE PARCIAL 

MAXILAR REMOVÍVEL, junto a 

unidade de saúde do município de 

Crisólita/MG, conforme exigências 

da secretaria de Saúde. 

120 R$ 375,00 R$ 45.000,00 

4 

Prestação de serviços de 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO e 

ADAPTAÇÃO de PROTESE PARCIAL 

MANDIBULAR REMOVÍVEL, junto a 

unidade de saúde do município de 

Crisólita/MG, conforme exigências 

da secretaria de Saúde. 

120 R$ 375,00 R$ 45.000,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 04/2025 

 

ANEXO III 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME: [preenchimento obrigatório] CNPJ/CPF: 

[preenchimento obrigatório] ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): [preenchimento obrigatório] TELEFONE: 

[preenchimento obrigatório]  

O interessado acima citado, requer seu credenciamento junto à Prefeitura 

Municipal de Crisólita para prestar os serviços objeto do PL nº 53/2025, 

modalidade Chamamento Público – Credenciamento Nº 004/2025.  

Declara-se o pleno conhecimento e concordância com todos os termos do 

Edital e anexos.  

Declara-se, ainda, que não paira sobre o requerente nenhuma das causas 

impeditivas a sua contratação.  

Local e data. 

 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da licitante/interessado) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 04/2025 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7.º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO - APENAS PARA PESSOA JURÍDICA 

 

AO Agente de Contratação do Município de Crisólita.  

 

 

A licitante, ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)...................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ).  

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

Local e Data. 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da licitante) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 04/2025 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP DE 

GOZAR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES - 

APENAS PARA PESSOA JURÍDICA. 

 

 

A empresa ........................... CNPJ .................................... declara que é 

............(microempresa ou empresa de pequeno porte) ......................., que não 

se enquadra em nenhuma das situações previstas no § 4.º do art. 3.º da Lei 

complementar nº 123/2006 e alterações, de modo que pode fruir dos 

benefícios previstos naquela Lei.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 53/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 04/2025 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

 

Por este instrumento de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE CRISÓLITA - MG, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 

01.614.283/0001-24, com sede na Praça José Quaresma da Costa, 08, Centro, 

CRISÓLITA - MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo 

Costa Farias, brasileiro, casado, portador do CPF n.º ............ e RG nº ............, 

residente e domiciliado à ..............., Centro, neste Município de Crisólita, 

doravante denominado CONTRATANTE, E, de outro lado, 

____________________, inscrita no CPF/CNPJ sob o n.º _________________, com 

sede/endereço na _______________, neste ato representada por seu 

[...sócio/diretor/presidente/dirigente/administrador/procurador/etc....], o(a) 

Sr(a). ________________ – [...nacionalidade, estado civil, ocupação, CPF, RG, 

endereço...] –, doravante denominado CONTRATADO, resolvem assinar o 

presente instrumento para formalização de negócio jurídico:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1. Constitui objeto do presente instrumento os serviços de CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MUNICIPIO 

DE CRISÓLITA-MG.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$_______________ (extenso), 

conforme segue a tabela: 

item descrição Quant. Valor unit. Valor total 

     

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, 

respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e 

quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência 
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decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as 

partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 

da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será 

efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, 

da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a 

realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-

á após o efetivo fornecimento e aceitação atestada pela fiscalização do 

MUNICÍPIO e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na 

Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em 

nome do MUNICÍPIO, informando o número de sua conta corrente e agência 

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando quaisquer ônus ao MUNICÍPIO. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros 

ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3 – O MUNICÍPIO poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 
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fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 

órgão fiscalizador do MUNICÍPIO. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente o fornecimento ou paralise o 

mesmo por prazo que venha a prejudicar as atividades do MUNICÍPIO. 

d) Débito da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração 

as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de 

eventual atraso no pagamento por culpa do MUNICÍPIO, os valores devidos 

serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 

variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 

por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os 

preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, 

com a aplicação da variação do Índice INPC. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em 

face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem 

refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de 

comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 

buscarão uma solução para a questão. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

02.06.02-10.301.0013.1057-3.3.90.39.00- FICHA 328 
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02.06.02-10.301.0013.2059-3.3.90.39.00- FICHA 353 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 

deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada 

manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail 

institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o MUNICÍPIO, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, 

juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento 

prévio junto ao Almoxarifado do MUNICÍPIO. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) 

também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem 

cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente 

será conhecido pelo MUNICÍPIO, caso o mesmo seja devidamente 

fundamentado e entregue no Setor de Licitações do MUNICÍPIO, antes de 

expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, 

apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-

se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo MUNICÍPIO Crisólita - 

MG, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, 

encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os produtos que, no ato 

da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 

instrumento. 
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7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 

fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 

efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e 

seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá 

exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 

embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria 

contra choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de 

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as 

prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 

da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
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8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento 

Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas 

neste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos 

termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações 

posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua 

comunicação à contratada, esta entregará a documentação 

correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá 

acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 

prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

MUNICÍPIO, na entrega da mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 

na entrega da mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita 

do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar a 

mercadoria, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
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e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 

§5º, da Lei 14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação 

por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 

a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a 

autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas 

cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

53/2025CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 

Foro da Comarca de Águas Formosas - MG, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. 

CRISÓLITA - MG, _____ de ___________ de 2025.  

 

Ronaldo Costa Farias 
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